
R E S O LUÇÃO  N9 32 - DE 9 DE A GÕSTO DE 1971

E M E N T A : -  D i s p õ e  sobre d i s c i p l i n a s  e letivas no P r i m e ^  

ro Ciclo.

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARÃ, no uso das 

atribuições que lhe confere o E s t a t u t o  e em c u m p r i m e n t o  a decisão 

do Egrégio Conselho S u p erior de E n s i n o  e Pesqu i s a ,  em sessão real^ 

záda no dia 9 de agosto de 1971, p r o m u l g a  a seguinte
I

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - P a r a  efei to do dispos to no § '49 do art.55 do 

Regimento Geral, combi n a d o  com o § 59 do art. 39 da R e s o l u ç ã o  n 9 . 

'3/70,' de 21 de dezembro de 1970, do C o n selho Superior  de Ensino e 

Pesquisa, poder ão ser c o n s i d e r a d a s  t a m b é m  como " d i s c i p l i n a s  elet^ 

vas" as que forem m i n i s t r a d a s  em outros cursos p r o p o r c i o n a d o s  pela 

Unive r s i d a d e  na forma da Seção D do Ca pít u l o  4 (quatro) do Regimen 

to Geral.

P a r á g r a f o  único - Cabe ao C o l e g i a d o  Geral do Primeiro

Ciclo acolhe r a inclusão das disc^ 

p lina s m e n c i o n a d a s  no "caput" . deste 

artigo, como eletivas, devendo ao 

. ze-lo, i n d i car carga h o r á r i a  e os 

créditos de cada u ma delas.

Art. 29 - P a r a  o segundo s e m estre letivo do ano de

^1971 c o n s i d e r a m - s e  como e l e tivas p a r a  os fins p r e v i s t o s  n e s t a  Res£ 

lução, as discijplinas r e l a c i o n a d a s  em anexo, com os respect ivos cré^ 

ditos e carga horária.

Art. 39 - P a r a  os fins da p r e s e n t e  Resol u ç ã o  aplica-se

o disposto na Resolução n9 18, de 19 de abril de 1971, do Conselho 

U n i v e rsitário,  inclu s i v e  em r e l a ç ã o  as d i s c i p l i n a s  c onstantes do 

anexo.

Art. 49 - A  p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  entra em v i g o r  na data 

de sua aprovação, re vogadas as d i s p o s i ç õ e s  em contrário.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em 9 de ago£

to de 1971.
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AiíÈXO K RESOL U Ç Ã O  N9 32, DE 9 DE A G Õ S T O  DE 1971, D O  C O H S E L H O  SUPE 

RlOR DE ENSINO E P E S Q U I S A  - A R T . 29.

d i s c i p l i n a s  ELETIVAS

C H 
h r / s e m a n a

1. No Curso dc F o r m a ç ã o  de Ator

E x p r essão Corporal 

Interpretaçã o 

T e o r i a  do Teatro 

H i s t ó r i a  do Teatro 

Dicção

2. No Curso de M u s i c a

L e itu ra M u s ical  

J 19 Nivel

29 Nível

3. No Curso de Canto

Canto Coral: T e o r i a  e P r á t i c a
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4. No Curso de Dança 

C oreografia

5. Nos Cursos Livres

Esperanto 

Língua J a p o n e s a  

^ Língua Alemã 

L í n g u a  Italianar 

L í n g u a  F r a n c e s a  

L i t e r a t u r a  L u s o - B r a s i l e i r a  

Língua  Inglesa 

L í n g u a  Esp anhola
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